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Portaria n.o 298/2003
de 11 de Abril

O Estatuto das Entidades Inspectoras das Redes e
Ramais de Distribuição e Instalações de Gás, aprovado
pela Portaria n.o 362/2000, de 20 de Junho, consagrou,
no n.o 3 do seu artigo 6.o, a actualização periódica do
valor mínimo anual do seguro de responsabilidade civil,
a celebrar obrigatoriamente pelas entidades inspectoras
das redes e ramais de distribuição e instalações de gás.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Economia, que

o valor mínimo do seguro obrigatório de responsabi-
lidade civil, a celebrar pelas entidades inspectoras das
redes e ramais de distribuição e instalações de gás a
que se refere o n.o 3 do artigo 6.o do Estatuto das Enti-
dedes Inspectoras das Redes e Ramais de Distribuição
e Instalações de Gás, aprovado pela Portaria
n.o 362/2000, de 20 de Junho, seja fixado em
E 1 346 137,06 para o ano civil de 2003.

Pelo Ministro da Economia, Maria Dulce Farinha
Franco Vilhena de Carvalho, Secretária de Estado Adjunta
do Ministro da Economia, em 21 de Março de 2003.

Portaria n.o 299/2003

de 11 de Abril

O n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 374/89, de
25 de Outubro, que aprovou o regime de serviço público
de importação de gás natural liquefeito (GNL) e de
gás natural (GN), a armazenagem de GNL e o trata-
mento, transporte e distribuição de GN ou dos seus
gases de substituição (SNG), remeteu para regulamen-
tação autónoma a matéria de fixação do valor mínimo
anual da garantia dos seguros de responsabilidade civil,
celebrados pelas entidades concessionárias.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Economia, que,

para o ano civil de 2003, o valor mínimo de garantia
dos seguros obrigatórios de responsabilidade civil, a
celebrar pelas entidades concessionárias, a que se refere
o n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 374/89, de 25
de Outubro, seja fixado em:

a) E 40 922 566,61 para a concessionária do serviço
público da importação de gás natural e do seu
transporte e fornecimento através da rede de
alta pressão:

b) E 8 399 895,25 para as concessionárias da explo-
ração das redes da distribuição regional de gás
natural e dos seus gases de substituição.

Pelo Ministro da Economia, Maria Dulce Farinha
Franco Vilhena de Carvalho, Secretária de Estado Adjunta
do Ministro da Economia, em 21 de Março de 2003.

Portaria n.o 300/2003
de 11 de Abril

O Estatuto das Entidades Exploradoras das Arma-
zenagens e das Redes e Ramais de Distribuição de Gás,
aprovado pela Portaria n.o 82/2001, de 8 de Fevereiro,
consagrou, no n.o 3 do seu artigo 9.o, a actualização
extraordinária do valor mínimo anual do seguro de res-
ponsabilidade civil, a celebrar obrigatoriamente pelas
entidades exploradoras das armazenagens e das redes
e ramais de distribuição de gás.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Economia, que,

para o ano civil de 2003, o valor mínimo do seguro
obrigatório de responsabilidade civil, a celebrar pelas
entidades exploradoras das armazenagens e das redes
e ramais de distribuição de gás a que se refere o n.o 2
do artigo 9.o do Estatuto das Entidades Exploradoras
das Armazenagens e das Redes e Ramais de Distri-
buição de Gás, aprovado pela Portaria n.o 82/2001, de
8 de Fevereiro, seja fixado em:

a) E 1 076 909,64 para as entidades da classe I;
b) E 538 454,83 para as entidades da classe II.

Pelo Ministro da Economia, Maria Dulce Farinha
Franco Vilhena de Carvalho, Secretária de Estado Adjunta
do Ministro da Economia, em 21 de Março de 2003.

Portaria n.o 301/2003
de 11 de Abril

O estatuto das entidades competentes para adaptação
dos veículos automóveis à utilização de gases de petróleo
liquefeitos (GPL), aprovado pela Portaria n.o 982/91,
de 26 de Setembro, remeteu expressamente, no n.o 2 do
seu artigo 5.o, para regulamentação autónoma a matéria
da fixação do valor mínimo anual do seguro de res-
ponsabilidade civil, a celebrar obrigatoriamente pelas
entidades montadoras ou reparadoras dos diversos com-
ponentes inerentes à utilização do GPL em veículos
automóveis.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Economia, que

o valor mínimo do seguro obrigatório de responsabi-
lidade civil, a celebrar pelas entidades montadoras ou
reparadoras dos diversos componentes inerentes à uti-
lização de gases de petróleo liquefeitos (GPL) em veí-
culos automóveis, a que se refere o n.o 2 do artigo 5.o
do estatuto das entidades competentes para adaptação
dos veículos automóveis à utilização de GPL, aprovado
pela Portaria n.o 982/91, de 26 de Setembro, seja fixado
em E 538 454,83 para o ano civil de 2003.

Pelo Ministro da Economia, Maria Dulce Farinha
Franco Vilhena de Carvalho, Secretária de Estado Adjunta
do Ministro da Economia, em 21 de Março de 2003.


